
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Santo Antônio
U M A N O V A C I D A D E

LEI COMPLEMENTAR N° 037, DE 17 DE ABRIL DE 2006

ESTABELECE A INSTITUIÇÃO DE
C O N D O M Í N I O HORIZONTAL DE LOTES PARA
FINS RESIDENCIAIS ,

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal de
Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei.

Art . 1° - Fica i n s t i t u í d o o c o n d o m í n i o hor izonta l de lo tes para f i n s
res idenc ia i s , na zona urbana da c idade de Santo Antôn io da Pa t ru lha ,
median te p rév ia aprovação dos p ro j e to s pelos órgãos p ú b l i c o s competen tes ,
r e spe i t ando-se os índ ices u r b a n í s t i c o s e c r i t é r ios p rev i s tos no Cód igo de
Obras e na l eg i s lação v igen te .

Art . 2° - Cons idera-se c o n d o m í n i o ho r i zon ta l de lotes , o
empreend imen to que será p ro je t ado nos moldes d e f i n i d o s no Cód igo C i v i l ,
Ar ts . 1331 e segu in tes , art igo 8° da Lei n° 4.591 de 16 de dezembro de 1964
e no Art . 3° do Decreto Lei 271/67 , no qual , cada lote será cons iderado como
unidade autônoma, a ela atr ibuindo-se fração ideal do todo.

Art . 3° - Para e fe i to de ap l icação desta Lei, são adotadas as segu in tes
d e f i n i ç õ e s :

Condomín io hor izon ta l de lo tes : modelo de pa rce l amen to do solo
formando área fechada, por muro ou ou t ro t ipo de cercamento, com acesso
único cont ro lado , em que a cada u n i d a d e au tônoma cabe, como parte
insepa ráve l , f ração ideal de ter reno c o r r e s p o n d e n t e às áreas comuns
destinadas a vias de acesso, recreação e áreas verdes .

Art. 4° - Fica estabelecido o cri tér io de zoneamento e limitação de
espaço para imp lan tação de c o n d o m í n i o h o r i z o n t a l de lotes , assim
d e t e r m i n a d o :

l- ZR1 (Zona r e s i d e n c i a l 1);
II - ZR2 (Zona Res idenc ia l 2);
III -ZOE (Zona Urbana de Ocupação Extens iva) ;
IV - Nas áreas u rbanas de f in idas por Lei, no in te r ior do munic íp io .

Art. 5° - O condomín io h o r i z o n t a l de lo tes deverá , pe lo menos ,
sa t i s faze r aos segu in tes r e q u i s i t o s :

l - Os lo tes de meio de q u a d r a , deverão ter á rea mínima de 3 0 0 , O O m
( t r ezen tos me t ros quadrados ) , e os lo tes de e s q u i n a , jarea m í n i m a de 3 6 0 , O O m
(trezentos e sessenta metros quadrados ) ;
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II - Os lo tes de meio de quadra , deverão ter tes tada m í n i m a de 10 ,OOm
(dez metros) e os de esquina testada mínima de 12,00m (doze metros);

III - Todos os lotes deverão ter p ro fund idade mín ima de 2 5 , O O m (vinte e
cinco metros);

IV - Todos os lotes deverão ter f ren te para as v i a s de acesso ;

V - Nas v ias de acesso , as p i s tas de r o l a m e n t o deve rão ter no mín imo
la rgura de 6 .OOm (se is metros) , sendo que esta l a rgura poderá ser r eduz ida para
S.OOm (cinco metros) quando atenderem a no máximo até 06 (seis) lotes;

VI - Para cada grupo de 05 (cinco) lotes , deverá ser r e s e r v a d a no mín imo ,
uma vaga para es tac ionamento de v i s i t an tes .

Art . 6° - As c o n s t r u ç õ e s , den t ro do c o n d o m í n i o h o r i z o n t a l de lotes,
deverão sa t i s faze r aos seguin tes requ is i tos :

I - Todas as cons t ruções deverão obedecer ao Código de Obras
Munic ipa l , bem como as legis lações es taduais e federa i s pe r t inen tes ;

II - A Taxa de O c u p a ç ã o (TO), índice de A p r o v e i t a m e n t o (IA), A l tu ra s e
Recuos, apl icáveis às construções, deverão obedecer às estabelecidas pela
leg i s l ação m u n i c i p a l , no Zoneamento onde o e m p r e e n d i m e n t o está inser ido .

Art . 7° - Os condomín ios hor i zon ta i s de lotes por un idades au tônomas
poderão ser ce rcados com muros no a l i nhamen to , até a al tura máxima de 2,50m
(dois met ros e c i n q ü e n t a c e n t í m e t r o s ) , no máximo 25% do to ta l da tes tada , nos
res tan tes 75% o f echamen to deverá ser fe i to com e lementos vazados .

Ar t . 8° - Todo o condomín io hor izonta l de lotes , dent ro das ZR1 e ZR2,
deverá fazer f ren te para v ia públ ica ex i s ten te , não podendo u l t r apassa r 2 0 0 , O O m
(duzen tos me t ros ) de t e s tada .

Art . 9° - Se as áreas de ter ras u t i l i z a d a s para implan tação deste t ipo de
condomínio , s i tuarem-se nas ZOES e não possu í rem frente para logradouro
púb l i co , deve rá o empreendedor executar acesso in te rno até o l o g r a d o u r o
p ú b l i c o mais próximo, pois todos os se rv iços , como água. luz , t e l e fone ,
cor re io , co le ta de lixo, e t c . , s e rão e f e tuados até o l imi te deste.

Art . 10 - Todo o empreend imento deverá doar 15% (qu inze ) da área total
do Condomín io , fora dos muros deste , em local de in teresse do Munic íp io , para
uso púb l ico , sendo que 10% (dez) será des t i nada a área verde de r ec reação e 5%
(cinco) para área i n s t i t uc iona l .

Art . 11 - Todo o empreendimento que est iver inserido dentro das ZR1 e
ZR2, deverá p rever rese rva de á rea para rua , fora do l imi te do mesmo , em pel
menos uma das tes tadas , com l a rgu ra m í n i m a de 1 2 , O O m (doze me t ro s ) , ou, s
der c o n t i n u i d a d e à rua exis tente , deve rá ter a l a rgura dest
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Parág ra fo Único - A tes tada onde a rua d e v e r á ser p rev i s t a , será
determinada pelo munic íp io , quando da Viabi l idade do empreendimento , pois a
malha v iá r ia deverá sempre seguir o e s t abe l ec ido no P lano Diretor M u n i c i p a l .

Art . 12 - Antes da e l aboração do projeto de condomínio hor izonta l de
lotes , o in teressado deve rá sol ic i tar ao Munic íp io , a expedição de Estudo de
V i a b i l i d a d e do empreend imento , apresentando, para este f im, r eque r imen to
acompanhado dos seguintes documentos :

I - p lan ta de Loca l i zação em esca la 1:5.000 (um para c inco mi l ) ,
contendo a l oca l i zação da gleba e dos equ ipamen tos urbanos e c o m u n i t á r i o s
exis ten tes numa fa ixa de 1000 m (mil metros) em torno da mesma .

II - a p lan ta do imóvel , na escala de 1:1000, no mín imo , com a
de te rminação exata de:

a) d i v i s a s do imóve l , com seus rumos , ângulos in te rnos e d i s t â n c i a s ;
b) curvas de n íve l com l ,00m (um metro) de eqü id i s t ânc ia ;
c) á rvo res f r o n d o s a s , á r v o r e s i m u n e s ao co r t e , b o s q u e s , f l o r e s t a s e á reas

de preservação, se houver;
d) nascen tes , cursos d 'água e loca is su je i tos à e ro são , se houver ;
e) locais a l agad iços ou su j e i t o s a i n u n d a ç õ e s ;
f) ben fe i to r i a s ex i s ten tes ;

g) serv idões existentes, fa ixas de domín io de fe r rov ias e rodov ias e
fa ixas de segurança de l i n h a s de t r ansmissão de energ ia e lé t r i ca no local e
ad jacênc ia s , com as d i s t ânc i a s da área a ser u t i l i zada ;

h) arruamentos adjacentes ou próximos, em todo o perímetro, com a
locação exata dos eixos, l a rgu ra s e r umos das v i a s de c i r c u l a ç ã o e as
respec t ivas d i s t ânc i a s da área a ser u t i l i z a d a ;

i) cá lcu lo da área total da gleba a ser u t i l i zada para i m p l a n t a ç ã o deste
tipo de c o n d o m í n i o .

III - A Pre fe i tu ra Mun ic ipa l expedirá cer t idão in fo rmando a v i a b i l i d a d e
ou não de ser implantado este tipo de empreendimento.

IV - A ce r t i dão de que t ra ta este a r t igo , deverá ser expedida no prazo
máx imo de 30 ( t r in ta ) dias e v igorará pelo p razo máximo de 360 ( t rezentos e
sessenta) dias.

Art . 13 - Após o r eceb imento da Cer t idão de v i a b i l i d a d e de i m p l a n t a ç ã o ,
o interessado deverá solicitar à Prefe i tura Munic ipa l a anál ise pro je to do
e m p r e e n d i m e n t o , pa ra ap rovação em p r i m e i r a fase . Para esse f im , deve rá
e n c a m i n h a r r e q u e r i m e n t o a c o m p a n h a d o dos documentos abaixo re l ac ionados :

I - Comprovan te de pagamen to da taxa de exped i en t e da A p r o v a ç ã o do
Projeto;

II - Projeto urbanís t ico apresentado em 05 (cinco) y/as impressas em
papel su l f i t e e uma cópia em meio d ig i t a l , contendo os seg&iíes-filementos:
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Santo amo mo

a) P lan ta do empreend imen to , na escala 1:1000, ou 1:500 con tendo ;
a. l - l imi tes da g leba (po l igona l cotada);
a.2 - sistema viário com a largura das ruas e passeios;
a.3 - d iv i são em quadras e subd iv i são destas em lotes, com a respect iva

numeração, dimensões e áreas;
a.4 - espaços de uso comum, com a quant i f icação e a local ização das,

respec t ivas áreas;
a.5 - d imensões l ineares e angulares do proje to , ra ios , cordas , arcos,

pontos de tangência e ângulos centrais das vias em curva;
b) - p l an i lha contendo a área total do empreendimento , área total das

quadras , ruas e áreas de uso comum;
c) - pe r f i s long i tud ina i s das vias de comunicação, na escala ho r i zon ta l

dei ; 1000 e ver t ica l 1; 100 e gabar i tos na escala 1 :250;

Art. 14 - Após ap rovação em pr imei ra fase , o e m p r e e n d e d o r deverá
s u b m e t e r esta documen tação , a anál ise da METROPLAN, para a
exped ição por este órgão, da "Anuênc ia P rév i a " .

Art. 15 - De posse da Anuência Prévia do órgão met ropol i tano , o
empreendedor deverá so l ic i ta r a aprovação f inal do condomín io
h o r i z o n t a l de lotes jun to à P re fe i tu ra Munic ipa l , anexando os seguintes
documen tos :

I - P ro je to ap rovado j u n t o à METROPLAN e a r e spec t i va Anuênc ia
Prévia;
II - Memor i a l de sc r i t i vo con tendo , o b r i g a t o r i a m e n t e :

a) Denominação do c o n d o m í n i o ho r i zon ta l de lo tes ;
b) Descrição suc in ta do condomínio hor izonta l de lotes com suas

características e fixação das zonas a que pertence à gleba;
c) Indicação das áreas comuns que passarão ao d o m í n i o dos

condôminos ;
d) Condições u rban í s t i ca s do condomín io hor izon ta l de lotes e as

l imitações que inc idem sobre os lotes e suas cons t ruções ;
e) L imi tes e conf ron tações , área total do loteamento, área total dos

lotes , área do s is tema v iá r io , dos espaços l iv res de uso comum com suas
respect ivas percentagens;

III - P r o j e t o s Complemen ta r e s :
a) Pro je to do s is tema de esgoto p l u v i a l na escala 1:1000, em duas
vias;
b) Ates tado de v i a b i l i d a d e técnica de abas t ec imen to de água
potável ;
c) P ro j e to do s is tema de d i s t r i b u i ç ã o de energia e lé t r ica e de

i luminação públ ica ;
d) P ro j e to de Obras e pav imentação a serem cons t ru ídos ;
e) ARTS dos Responsáveis Técnicos dos P ro je tos ;
f) Licença Prévia do órgão ambienta l , responsável pêlo

l icenciamentos mun ic ipa i s .
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Parág ra fo Único - Além da d o c u m e n t a ç ã o do pro je to , o e m p r e e n d e d o r
deverá j u n t a r ao pedido de aprovação do condomínio hor izonta l de
lotes:

I - Cronograma f í s ico- f inance i ro da i m p l a n t a ç ã o do empreend imento ;

II - Con t ra to Socia l ou es ta tu to no caso do imóve l per tencer à pessoa
j u r í d i c a ;

III - cer t idões n e g a t i v a s de impos tos m u n i c i p a i s , e s t adua i s e federa is ,
relat ivos ao imóvel;

IV - cer t idão a t u a l i z a d a e de ônus expedida pelo Cartório de Regis t ro de
Imóveis da Comarca

V - Modelo do contrato de compromisso de compra e venda dos lotes;

VI - Minuta da Convenção de C o n d o m í n i o ;

VII - Regimento Interno do Condomínio;

VIII - d i s c r i m i n a ç ã o dos bens ou lotes a serem cauc ionados . oferecidos
em garan t i a da execução dos serviços e obras de in f ra -es t ru tura .

Art . 16 - A P re f e i t u r a M u n i c i p a l , após a n á l i s e pêlos seus órgãos
competentes, baixará Decreto de Aprovação do Condomínio Horizontal de
Lotes e expedi rá o A lva rá de L icença para a execução dos serv iços e obras de
i n f r a - e s t r u t u r a ex ig idos para o mesmo, devendo o empreendedor fazer a
entrega do Termo de Garantia e Caução Real .

Art . 17 - Após a p u b l i c a ç ã o do Decre to de Aprovação do Condomínio
Hor izonta l de Lotes e a expedição do Alva rá de Licença cor respondente , o
empreendedor terá o prazo de 270 (duzen tos e se tenta) d ias para reg i s t ra r o
loteamento na circunscrição imobiliária competente, sob pena de caducidade
dos atos admin is t ra t ivos de sua aprovação.

Art . 18 - Deverão cons ta r do con t ra to padrão , ap rovado pelo Mun ic íp io e
a r q u i v a d o no Car tór io de Registro de Imóveis competente , a d e n o m i n a ç ã o do
empreendimento, o zoneamento de uso e ocupação do solo, os coeficientes de
a p r o v e i t a m e n t o , taxas de ocupação , r ecuos , a l tu ras máximas de e d i f i c a ç ã o ,
áreas não ed i f icáve is .

Art . 19 - É pro ib ido d ivu lga r , vende r ou p romete r lotes antes do regis t ro
do condomínio horizontal de lotes no Cartório de Registro de Imóveis
competen te .

Art . 20- Em nenhum caso o condomín io horizontal de lotes poderá
p r e j u d i c a r o escoamento no rma l das águas e ou as obr4&__oecessárias de in f r '
es trutura do munic íp io .
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Art . 21 - Para os f ins des ta Lei , somente p ro f i s s iona i s l ega lmente
hab i l i t ados e dev idamen te cadas t rados na P re fe i tu ra poderão ass inar , como
responsáveis técnicos, levantamentos topográf icos , projetos, memor ia i s
desc r i t i vos , e s p e c i f i c a ç õ e s , o rçamentos , p l a n i l h a s de c á l c u l o , l audos ,
per íc ias , avaliações ou quaisquer outros documentos técnicos submetidos à
aprec iação da P re f e i t u r a M u n i c i p a l .

§ 1° - Serão considerados profissionais legalmente habili tados, àqueles
inscr i tos e com si tuação regular jun to ao CREA-RS, segundo suas a t r ibu ições
prof i ss iona is .

§ 2° - A r e sponsab i l i dade c iv i l pelos serviços de l evan tamen tos
t o p o g r á f i c o s , proje tos , espec i f icações , memor ia i s e cá l cu los caberão aos seus
autores e responsáveis técnicos e, pela execução das obras, aos prof iss ionais
ou empresas que as cons t ru í r em.

§ 3° - A Prefe i tu ra M u n i c i p a l não assumi rá q u a i s q u e r r e sponsab i l i dades
por p ro je tos a ela apresentados , ap rovados ou não pelas conces s ioná r i a s
c o m p e t e n t e s .

Ar t . 22 - Todas as obras, colet ivas ou ind iv idua is que v ierem a ser
e d i f i c a d a s no c o n d o m í n i o hor i zon ta l de lotes, deve rão ser p r e v i a m e n t e
s u b m e t i d a s à ap rovação pe lo setor compe ten te do M u n i c í p i o , ap l i cando- se as
mesmas normas d e f i n i d a s no regime u r b a n í s t i c o do empreend imen to e no rmas
válidas para as construções naque le setor, seguindo o que de te rmina o Plano
Diretor do Munic íp io ou na ausência des te , f ixado pela l eg i s l ação v igen te e
Código de Obras .

Ar t . 23 - Serão áreas e ed i f i cações de uso p r iva t ivo e de m a n u t e n ç ã o
p r i v a t i v a do condômino, as v ias u r b a n a s i n t e rnas de comunicação , os muros,
g u a r i t a s , se rv iços e obras de i n f r a - e s t r u t u r a , e q u i p a m e n t o s c o n d o m i n i a i s e
todas as áreas e ed i f i cações que, por sua na tu reza , des t inem-se ao uso p r i va t i vo
de todos os condôminos .

§ 1° - O r e c o l h i m e n t o dos res íduos sól idos u rbanos dos condomín ios é de
in te i ra responsab i l idade dos mesmos;

§ 2° - A i l u m i n a ç ã o c o n d o m i n i a l é de r e s p o n s a b i l i d a d e dos c o n d ô m i n o s .

P a r á g r a f o único - Opc iona lmen te ao ins t i tu ído no "capu t" deste ar t igo, o
condomínio hor izonta l de lo tes poderá suger i r o seu Código de Ed i f i cações
própr io , que deverá ser obr iga tor iamente aprovado por Lei Complementa r ,
r e spe i t ando sempre a legis lação mun ic ipa l pe r t inen te .

Art . 24 - Na ins t i tu ição do condomín io hor izonta l de lotes é obr iga tór ia a
ins ta lação de rede e e q u i p a m e n t o s pa ra o abas t ec imen to de água potável ,
energia e lé t r ica , i l uminação das vias comuns , rede de drenagem p luv ia l ,
esgotos san i t á r ios , segundo l eg i s l ação espec í f i ca , obras de p a v i m e n t a ç ã o e
tratamento paisagístico de áreas de uso pr ivat ivo dos condôminos, f icando sob,
exclusiva responsabi l idade dos condôminos a manutenção das redes
e q u i p a m e n t o s u rbanos que es t ive rem no interior/^ia área c o n d o m i n i a l .

Art . 25- O Munic íp io , por seus setoré
implantação de obras ind iv idua i s ou cole t ivas e, Í

ompetentes , f i sca l izará
nal das mesmas , conceder
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Art. 26 - A aprovação dada pe lo Mun ic íp io , ao p ro je to de c o n d o m í n i o
hor izonta l de lotes, f icará cond ic ionada à ass ina tura de Termo de
C o m p r o m i s s o . Median te este te rmo, o in te ressado se ob r iga rá :

a) - executar , as suas expensas , no prazo f ixado pelo c ronograma
de obras ap resen tado , todas as obras constantes dos p r o j e t o s
aprovados, no prazo es tabe lec ido por este;

b) - pe rmi t i r e f ac i l i t a r a f i sca l ização pe rmanen te da P re f e i t u r a
durante as obras de execução do mesmo;

c) - durante a fase de execução da i n f r ae s t ru tu ra do condomín io , a
p re fe i tu ra a d m i t i r á a cons t rução de res idênc ias , cond i c ionando
a sua "Carta de Habitação", ao cumpr imento dos r e q u i s i t o s do
art igo 25 supra .

Art. 27 - Para fins de garantia da execução dos serviços e obras de
i n f r a e s t r u t u r a exigidas para o empreend imento , antes de sua aprovação, será
cons t i t u ída caução real, co r responden te a 50% (c inqüen ta por cento), do
total de l o t e s .

§ 1° - A cr i tér io do Mun ic íp io , p o d e r á ser admi t ida caução
f idejussór ia sobre os serviços e obras de infra-estrutura de que tratam este
art igo, respe i tadas as demais condições nele e s t a tu ídas ;

§ 2° - A caução quando real, deverá ser i n s t r u m e n t a d a por
esc r i tu ra púb l i ca , averbada j u n t o ao Regis t ro de I m ó v e i s da Comarca , no ato
do regis t ro do Condomín io ho r i zon ta l de lotes , ou deverá ser reg is t rada
antes da aprovação do mesmo, q u a n d o os imóveis caucionados loca l izarem-
se fora da área do empreendimento, correndo os respect ivos emolumentos,
em ambos os casos, às expensas do e m p r e e n d e d o r ;

§ 3° - Jun tamen te com o i n s t r u m e n t o de garan t ia , deverá
acompanhar o reg is t ro do condomín io , o c ronograma f í s ico- f inance i ro para
ele ex ig ido .

§ 4° - A garant ia pres tada poderá ser l ibe rada pa rc ia lmen te , a
critério da Prefeitura Municipal, à medida em que forem executadas as obras
segundo o cronograma aprovado , desde que não des f igure a efe t iva garantia
para o res tante das obras .

Art . 28 - Esta Lei entra em vigor iLã^data de^ua publ icação.

GABINETE DO VEREADOR, 17 de abr i l de\
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